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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.084, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Rigoni e outros) 

 
Altera a Lei n° 11.947, de 2009, a Lei 10.880, de 2004 e a Lei 11.494, de 
2007, com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), ao Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE) e ao 
Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) a fim de 
flexibilizar o uso dos recursos de repasse para municípios, estados e 
Distrito Federal, em caráter excepcional, durante o período de 
suspensão das aulas em razão de situações de emergência ou 
calamidade pública para garantia de alimentação escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1025/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para a execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição 

Federal, observadas as disposições desta Lei e ressalvados o disposto no art. 21-A. 

……………………………………………………………………………………………………

….. 

Art. 21-A Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de 

educação básica, em razão de situação de emergência ou calamidade pública, fica 

autorizada, em todo território nacional, em caráter excepcional, a distribuição aos pais 

ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados: 

I - dos gêneros alimentícios em estoque, adquiridos com recursos financeiros 

recebidos, nos termos desta Lei, à conta do PNAE; 

II - dos recursos financeiros do PNAE, de acordo com as condições logísticas e 

preferências dos gestores locais, considerando-se as seguintes opções: 

a) fornecer de forma individualizada os ingredientes da merenda escolar ou kits 

de alimentação aos pais ou responsáveis, observando-se a periodicidade no 

mínimo semanal, escalonamento de entregas por turma e por série, 

observância de requisitos mínimos de segurança sanitária para proteção da 

comunidade escolar, identificação dos familiares e comprovação de vínculo 

familiar ou de responsabilidade; 

b) transferência direta de recursos financeiros destinados à merenda aos pais ou 

responsáveis, operacionalizado pelos entes federados; 

c) requisição ao Governo Federal de que realize a identificação e transferência 

direta de renda aos pais ou responsáveis, por meio de cartão magnético 

bancário, inclusive aquele já utilizado para programas de assistência social, 

mantidos pela União, como o Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004. 

§ 1º A transferência de que trata o § 6º, II, b do presente artigo deverá observar as 

seguintes diretrizes:  

I - as formas de operacionalização devem ser definidas pelos gestores locais; 

II - a identificação de dados dos pais e responsáveis será implementada a partir de 

coleta com comunidade escolar ou por aqueles mantidos pelos entes federados nos 

termos da legislação local;  

III - o Governo Federal deve facilitar a provisão dos dados disponíveis para a 

identificação dos dados bancários dos pais ou responsáveis; 
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§ 2º Ainda para efeito do caput do presente artigo, os estados, municípios e Distrito 

Federal devem garantir a utilização dos recursos na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou 

de suas organizações, ressalvadas as condições do art. 14.  

§ 3º A distribuição realizada nos termos do caput deverá constar na prestação de 

contas do inciso II do art. 20 desta Lei." (NR) 

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.880 de 9 de Junho de 2004 passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo: 

 

"Art. 

2º……………………………………………………………………………………………….. 

……………………………………………………………………………………………………

….. 

§ 7º Em caso de calamidade pública ou emergência, os recursos destinados ao 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE poderão ser 

utilizados para garantia de manutenção de alimentação escolar, de acordo com as 

regras e condições dispostas na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009." (NR)  

 

 

Art. 3º O art. 23 da Lei nº 11.494/07, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

"Art. 

23………………………………………………………………………………………………. 

……………………………………………………………………………………………………

….. 

§ 1º  Em caso de calamidade pública ou emergência, os recursos não contemplados 

pelo art. 22 poderão ser utilizados para distribuição com objetivo de garantir a 

manutenção de alimentação escolar, de acordo com as regras e condições dispostas 

na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

§ 2º Ainda para efeito do caput do presente artigo, os estados, municípios e Distrito 

Federal devem utilizar os recursos, preferencialmente, na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

suas organizações, ressalvadas as condições do art. 14 Lei nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, considerando a capacidade logística de cada ente federado."(NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O direito à alimentação está incluído no rol dos Direitos Humanos instituídos por meio da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas. Para além 

de sua  caracterização no direito internacional, a alimentação é um direito 

constitucionalmente garantido pelo Poder Público de modo universal. Nesse contexto, a 

alimentação escolar passa a ser um dos pilares centrais para o amplo desenvolvimento de 

todas as crianças e adolescentes, devendo assim ser garantida sua continuidade mesmo 

em períodos de instabilidade social. 
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Tendo em vista a importância da alimentação escolar, principalmente levando em 

consideração a realidade social que milhares de famílias brasileiras enfrentam diariamente, 

este Parlamento tem o dever de assegurar a distribuição contínua de alimentos para todos 

os alunos das escolas públicas do país. Esse dever é colocado à prova em períodos de 

calamidade pública.  

 

A crise ocasionada pelo vírus Covid-19 colocou o isolamento social como alternativa 

essencial para a contenção da doença, obrigando as autoridades a decretarem fechamento 

de escolas. Para diversas famílias que enfrentam hoje os desafios do isolamento social, a 

falta da merenda escolar tem sido um problema para a garantia de alimentação de 

qualidade e a plena nutrição de suas crianças. 

 

A proposição objetiva flexibilizar o uso dos recursos destinados à alimentação escolar em 

situações de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica, em razão de 

situação de emergência ou calamidade pública, bem como complementar o montante 

destinado a essa finalidade, por meio de destinação de recursos eventualmente ociosos 

destinados a outras políticas que dependem da continuidade das aulas, como o transporte 

escolar.  

 

A flexibilização dos recursos se dá a partir da escolha do gestor local em adotar, 

alternativamente, três medidas para garantia da alimentação, sendo a primeira a distribuição 

de kits de alimentação, observados requisitos logísticos e de segurança sanitária; a 

transferência de recursos financeiros destinados a essa finalidade a ser realizada 

diretamente pelos gestores locais ou ainda a escolha de que o governo federal transfira o 

montante destinado a essa política aos familiares ou responsáveis, por meio da identificação 

desses em análise de bases de dados utilizadas em programas federais.  

 

Importa dizer que a alteração legal também visa a permitir que as escolas distribuam, em 

caso de emergência ou calamidade pública, a pais e responsáveis, os alimentos já 

adquiridos por meio de uso dos recursos do PNAE e que se encontram em estoque.  

 

Ademais, cumpre observar a determinação de que os gestores locais se esforcem no 

sentido de observar a utilização dos recursos na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, ressalvadas impossibilidades determinadas na legislação.  

 

A proposta atua nesse sentido, na medida em que flexibiliza o uso de recursos de 

programas de transporte escolar e de outros recursos ociosos, dependentes da atividade 

presencial nas escolas, e provenientes do FUNDEB - ressalvados os recursos destinados ao 

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério, para fins de alimentação 

escolar nos termos e regras propostas pela Lei que estabelece o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). Essa exceção do direcionamento dos recursos para 

alimentação dá-se pela necessidade de manter e suplementar a alimentação dos 

estudantes, dada a descontinuidade das atividades escolares. 

 

A flexibilização do uso dos recursos, apresentadas por este Projeto, visa à garantia da 

segurança jurídica aos gestores públicos, de acordo com as suas capacidades e condições 

identificadas localmente, para garantir a provisão de alimentação aos estudantes sem, no 
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entanto, desobrigá-los da justificada prestação de contas e demais medidas de 

transparência e controle no uso dos recursos públicos.  

 

 

Sala das Sessões, em      de                de 2020. 

 

                                                               

 

 

                                                   ___________________________ 

Deputado FELIPE RIGONI 

PSB/ES 

 

 

 

 

_____________________________                                _____________________________ 

     Deputada TABATA AMARAL                                                Deputado ARNALDO JARDIM 

                  PDT/SP                                                                                  CID/SP 

 

 

 

 

_____________________________                                _____________________________ 

     Deputada FLÁVIA ARRUDA                                                Deputada TEREZA NELMA 

                    PL/DF                                                                                PSDB/AL 

 

 

 

 

 

_____________________________                                _____________________________ 

    Deputado JOÃO H. CAMPOS                                     Deputado MAURO BENEVIDES 

FILHO 

                    PSB/PE                                                                                  PDT/CE 

 

 

 

 

 

_____________________________                           

________________________________     

   Deputada MARIANA CARVALHO                                   Deputado ORLANDO SILVA         

                   PSDB/RO                                                                          PCdoB/SP         
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_________________________________                         

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA        

                            PV/DF         

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as 
Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 
julho de 1994; e dá outras providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 
conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 
desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 
será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 
orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 
exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 
31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 
observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 
base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 
dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 
realizado pelo Ministério da Educação.  
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§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 
da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas 
como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 
conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 
Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 
educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 
couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 
critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 
funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 
execução do PNAE.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 
a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 
poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  
 
Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 
nutricional.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE 
quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios:  

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes 
necessários, visando ao seu pleno funcionamento;  

II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos 
para execução do PNAE, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE;  

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 1º Sem prejuízo do previsto no caput , fica o FNDE autorizado a comunicar 
eventuais irregularidades na execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou 
autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa.  

§ 2º O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE 
ocorrerá na forma definida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

 
Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a 

realizar, em conta específica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, diretamente às unidades executoras, conforme previsto no art. 6º desta Lei, 
correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-
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se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas 
as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de 
contas.  

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cento e 
oitenta) dias para regulamentar a matéria de que trata o caput deste artigo.  

 
Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de 

educação básica em razão de situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, 
em todo o território nacional, em caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou 
responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos 
gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à 
conta do Pnae. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.987, de 7/4/2020) 

 
Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar 

assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das 
redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de educação especial qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público, às 
escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema 
Universidade Aberta do Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou 
continuada a profissionais da educação básica, observado o disposto no art. 25, passa a ser 
regido pelo disposto nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 
25/7/2012) 

§ 1º A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário e aos polos presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou 
continuada a profissionais da educação básica será definida anualmente e terá como base o 
número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, respectivamente, 
com dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados coletados 
pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o 
disposto no art. 24. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º A assistência financeira de que trata o § 1º será concedida sem a necessidade 
de celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 
crédito do valor devido em conta bancária específica:  

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, 
ou àquela qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento direto e 
gratuito ao público;  

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do 
estabelecimento de ensino, que não possui unidade executora própria.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13987-7-abril-2020-789956-publicacaooriginal-160291-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 
Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 
pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 
Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 
o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 
o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 
de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 
dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 
do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 
4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 
Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências.  

 
Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 
alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 
financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 
com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
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utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 
forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 
periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 
PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 
Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 
do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 
conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 
exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 
alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 
respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 
autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 
calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 
recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 
nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 
Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 
executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 
pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 
assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 
do Distrito Federal.  

§ 1º O valor da assistência financeira será estabelecido em ato do Ministro de 
Estado da Educação e terá como base: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 
nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na educação de jovens e 
adultos nos estabelecimentos públicos de ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido 
computadas no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de 
junho de 2007, independentemente da situação cadastral no censo escolar; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação de 
jovens e adultos do ano anterior ao da assistência financeira, nos termos da Lei nº 11.494, de 
20 de junho de 2007. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, 
convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 
forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa 
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 
observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária 
Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:  

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 
imediatamente anterior ao do atendimento; ou  

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 
regulamentação. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:  
I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996;  

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 
contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 
financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica.  
 

CAPÍTULO VI 
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 
governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 
âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;  
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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